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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CâMARA MUHICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
.1.. Cí O

, IB 15 DZ: Abril DüZ 193?.

IITTA: Concede à Mitra Diccesana de D.i-

q.ue de Gííxíkg, o uso de Bem Puoli
CO do Patriír.onio Municipal, loca-

lisado no 12-Distrito,

Ã CÍIZêJlA Mü::ICIPAL DB DU^UB DB CAZIIAC decreta e eu san

ciono o secud-iite Lei:

Art. 12 - Fica desafeta da do uso comum do povo, o lepra
douro constituído pela confluência das Puas Capiteo Pereira La.po,Te
nente Vítor Batista e Capitão-Podro Rúfino, localizado no 12 Distri
to deste NLuiicípio, medindo 1.970?00 nf,

Art. 22 - Fica o Cliefe do Poder lleGCutivo autorizado a
conceder o I'itrn Diocosana local, o uso da area referida no aioic,o'
anterior, 'para pue ali se instale uma. igreja católica, nos termos do
§ 12 do dirtigo 13?-, da Lei 'Ccmplementar n2 1, de 17.12.77? dis
põe sobre a Lei Crgânica dos Municípios.

Parárrnfo Único - A referida concessão de uso é feita
por ternuo indetei-minado, enciuanto a Mitra Diocesana de Ducue de Ca
xias mantiver s igreja no cumprimento das atividades a auo se desti
nam cs templos religiosos, sob pena^de a referida área reverter ao
Fatriimonio Municipal, sem quslcuer ônus,

/•rt. "5 2 - Bsta Lei entrará em vigor na data. de sua pu
blicação, revogadas as disposições em couora^io.

PPMF3ITUIIA MUIIICIFAL Hd DUQUE DE GAÍCIAS, em 15 de Abril
de 19S7.

MIBEÍEL MilIiBMS jAúBITAC LIMA
Prefeito,


